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SUMÁRIO
I) A causa de pedir na ação de divisão de coisa comum – que não constitui uma ação real - é integrada
pela existência de situação de comunhão, não estando em questão a propriedade sobre a coisa ou
direito, mas a relação de comunhão em que os consortes estão envolvidos e o poder – de provocar a sua
cessação mediante divisão - resultante dessa relação.
II) O processo especial para divisão de coisa comum comporta duas fases fundamentais: Uma declarativa
- que visa decidir sobre a existência e os termos do direito à divisão invocado, que só se desenvolve
quando haja contestação ou, inexistindo esta, quando a revelia do requerido seja inoperante (artigo
926.º, n.º 2, do CPC) - e uma executiva – em que se materializa, fundamentalmente por meio de perícia,
o direito já definido na fase declarativa ou afirmado sem contestação pelo autor (se a coisa for divisível,
procedendo-se ao seccionamento em substância da coisa, à sua divisão mediante a formação em
quinhões, de acordo com as quotas dos comproprietários, e à subsequente adjudicação desses quinhões;
ou, se a coisa for indivisível, procedendo-se à sua adjudicação a um dos consortes e ao preenchimento
em dinheiro das quotas dos restantes, ou à venda executiva da coisa com a repartição do produto da
venda pelos interessados, na proporção das respetivas quotas).
III) Na contestação da ação, o requerido poderá, nomeadamente: impugnar a compropriedade
(arrogando-se, por exemplo, proprietário exclusivo da coisa); negar o direito do requerente a uma quota-
parte; contrariar o volume de quotas indicado pelo requerente; suscitar a questão da indivisibilidade
material da coisa; suscitar questões que tenham a ver com as características físico-materiais da coisa,
como sejam confrontações, áreas, etc. 
IV) No caso de se suscitar alguma destas questões, o Tribunal terá de as conhecer e decidir na fase
declarativa da ação de divisão de coisa comum, ou por meio incidental (cfr. artigo 926.º, n.º 2, do CPC) se
a questão revestir simplicidade, ou, ordenando o prosseguimento dos autos, segundo a tramitação
prevista para o processo comum, se entender que a questão não pode ser sumariamente decidida (cfr.
artigo 926.º, n.º 3, do CPC).
V) Na ação de divisão de coisa comum de prédio, onde não se discute a sua indivisibilidade, nem a
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situação de comunhão ou as quotas dos contitulares, deve o juiz autorizar a apreciação da reconvenção
do requerido – na qual este pretende obter o reconhecimento a seu favor, de crédito emergente de
pagamentos de prestações de empréstimo bancário contraído para a aquisição do prédio objeto da ação
e de benfeitorias resultantes de obras realizadas no mesmo, sobre a requerente, a fim de obter a
compensação do mesmo, na partilha do valor correspondente, através da adjudicação do imóvel - , de
harmonia com o disposto nos artigos 266.º, n.º 3 e 37.º, n.º. 2, do CPC, por não ocorrer uma tramitação
manifestamente incompatível – daí não derivando a prática de atos processuais contraditórios,
antinómicos ou inconciliáveis - na apreciação de tal pretensão em conjunto com a da requerente.
VI) Nessa situação, apesar de os pedidos da ação e da reconvenção seguirem formas de processo
diferentes, há interesse relevante na apreciação conjunta das pretensões, que se afigura indispensável
para a composição justa do litígio, servindo-se, concomitantemente, os princípios da celeridade e de
economia processuais – num mesmo processo e evitando a propositura de outra ação para que o
reconvinte veja o seu direito reconhecido – , com intervenção do dever de gestão processual e de
adequação formal (cfr. artigos 6.º e 547.º do CPC), devendo adaptar-se o processado – cfr. artigo 37.º, n.º
3 do CPC – e ser determinado que os autos sigam os termos do processo comum, de harmonia com o
previsto no artigo 926º nº 3, do CPC.
VII) Tal encontro entre o deve e o haver entre as partes deve cingir-se à aferição e cômputo dos encargos
com a coisa comum e derivados da contitularidade do imóvel cuja divisão se peticiona e não reportar-se
a quaisquer outros direitos creditícios que não tenham qualquer interferência ou reflexo na reivindicada
divisão da coisa comum.
VIII) Inexistindo norma que dispense tributação (cfr. artigo 1.º, n.º 1, do RCP), deve ser apurada a
responsabilidade tributária decorrente da instância gerada e do facto de se ter desenvolvido atividade
jurisdicional relevante para efeitos de custas, dos eventuais encargos assumidos e das custas de parte
que poderá ter determinado. 
IX) Se no momento em que é proferido acórdão não é possível afirmar que o desfecho da apelação de
decisão interlocutória, ainda que revogando o decidido em 1ª instância, se reflete negativamente na
esfera das partes, em termos do seu decaimento e não é possível determinar que o proveito do recurso é
encontrado relativamente a qualquer delas, impõe-se relegar a decisão sobre a responsabilidade
tributária inerente à instância do presente recurso para aquela que decida sobre a responsabilidade
tributária da decisão final.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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